Ofício nº 266/2009 – CMC 


Cordeirópolis, 11 de dezembro de 2009 


Senhor Prefeito: 



Em atendimento ao solicitado pela Comissão de justiça e Redação, em relação ao Projeto de Lei Complementar nº 21/2009 (Mensagem nº 68/2009), solicitamos encaminhar a este Legislativo as seguintes informações: 



a) qual o critério técnico utilizado para o estabelecimento dos valores venais constantes do projeto;



b) informar se foi utilizado o "valor de mercado", como parâmetro no estabelecimento dos valores venais constantes do projeto, sendo que, em caso positivo, remeter à esta Casa de Leis, tais informações;



c) qual o valor que deverá ser agregado à receita tributária deste município, com a aplicação dos novos valores constantes da propositura.



Tais informações são solicitadas com o fito de embasar o parecer que deverá ser elaborado pela Comissão Permanente acima mencionada. 


Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da mais elevada estima e distinta consideração. 






Atenciosamente, 





SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 




Presidente 


A Sua Excelência o Senhor

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

CORDEIRÓPOLIS – SP 

